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-CONSTITUINTE-

A reforma tributária entra em votação hoje. 
O Planalto parte para a luta, para diminuir suas perdas, 

mas os tributaristas também se articulam. 

Começa a briga peio caixa do governo 
A Constituinte começa a votar hoje o 

projeto de reforma tributária, contido no 
Titulo VI do projeto de Constituição, que 
aumenta a redistribuição da arrecadação de 
impostos da união para os Estados e muni
cípios. Mas o governo não pretende assistir 
passivo ao esvaziamento de seus cofres. En
quanto constituintes tributaristas e gover
nadores trabalham para garantir a aprova
ção do texto da Sistematização, o próprio 
presidente Sarney entra na briga, tentando 
convencer os parlamentares nordestinos a 
apoiarem emendas que reduzam seus pre
juízos. 

Em reunião com nove ministros de Es
tado, no Palácio do Planalto, Sarney disse 
que a reforma poderá "inviabilizar comple
tamente as finanças da União", criando 
'um quadro de ingovernabilidade". E esse 
recado foi transmitido, depois pelo minis-
tro-chefe do Gabinete Civil, Ronaldo Costa 
Couto, aos deputados Francisco Dornelles 
(PFL-RJ) e José Serra (PMDB-SP), os prin
cipais defensores da reforma tributária. 

Na reunião ministerial, Sarney pediu 
que todos se empenhem para alertar os par
lamentares sobre as perdas que a reforma 
trará para o governo. Em sua conversa com 
Serra e Dornelles, Costa Couto pediu que 
eles se esforçassem para aprovar emendas 
que reduzam um pouco as transferências da 
União para os Estados e municípios. Segun
do Costa Couto, já que o governo vai perder 
recursos é justo que também sejam transfe
ridos os encargos federais, senão "a União 
caminhará para a insolvência, ou bancará 
seus encargos através de mais emissão de 
moeda, criando no País uma conjuntura de 
hiperinflação que acabará prejudicando to
da a sociedade". Costa Couto disse que os 
dois deputados se mostraram sensíveis às 
suas argumentações. 

Recentemente, porém, Francisco Dor
nelles afirmou que a União não temia per
der dinheiro, mas sim seu poder político de 
distribuir recursos aos Estados e municí
pios de forma arbitrária e discriminatória, 
através do sistema do pires, ou "sistema 
Aníbal Teixeira". 

Briga pelos impostos 
0 presidente Sarney recebe hoje de 

manhã um grupo de constituintes nordesti
nos. Ele quer convencê-los a aprovar no 
plenário emenda do deputado José Louren
ço (PFL-BA), que mantém com a União a 
arrecadação dos impostos únicos (sobre 
combustíveis, comunicações, energia elé-
trica e outros). A Sistematização passou es
ses impostos para os Estados. A emenda do 
deputado Mussa Demes, do PFL do Piauí 
(ver ao lado), também interessa ao governo. 

Para contra-atacar, o deputado José 
Serra aceitou ontem uma reivindicação dos 
nordestinos: que o Senado tenha poderes 
para limitar as alíquotas máximas do ICM 
(como consta da emenda do deputado Fir
mo de Castro, do PMDB do Ceará). Segundo 
Serra, o Senado só intervirá em caso de 
conflito entre Estados, mesmo assim por 
iniciativa de maioria absoluta de seus inte
grantes e com a necessidade de quórum de 
2/3 para aprovar a alíquota máxima. 

0 deputado Fernando Bezerra Coelho, 
também do grupo tributarista, acena ainda 
com a possibilidade de uma divisão dos 
custos de arrecadação do IPI e do ICM en
tre a União e os Estados e municípios (hoje, 
a União área sozinha com esses custos). 
Mas, em troca, o governo precisará desistir 
de tentar manter com ele os impostos úni
cos. Os tributaristas até admitem votar com 
o governo em outros pontos para evitar con
fronto no plenário (recusando emendas 
que ampliam imunidades tributárias ou 
derrubando dispositivo que entrega 1% do 
IPI para cidades portuárias). Mas, se o go
verno insistir em manter os impostos úni
cos, poderá sofrer uma derrota, dizem os 
constituintes. 

Também está prevista para hoje reu
niões das bancadas do PMDB com seu lí
der, Mário Covas; do PFL com o deputado 
Ricardo Fiúza; e do Norte, Nordeste e Cen-
tro-Oeste, que têm votado juntas desde o 
início da Constituinte nas questões tributá
rias. Desses encontros sairão as posições 
para a votação em plenário. 

0 que pode mudar, ponto a ponto. 

Governadores, unidos pela reforma. 
Os governadores de São Paulo, Bahia, 

Rio de Janeiro e Ceará estão unidos na defe
sa da reforma tributária. Ontem, o paulista 
Orestes Quércia disse ter informações de 
que setores do governo federal estão se mo
bilizando contra a reforma. Por isso, afir
mou que fará tudo para garantir a aprova
ção do texto elaborado pela Comissão de 
Sistematização, "que representa uma con
quista dos Estados e municípios". 

Após reunião com Quércia, no Palácio 
dos Bandeirantes, o governador da Bahia, 
Waldir Pires, disse que a reforma tributária 
"fortalece a democracia brasileira, na medi
da em que os Estados e municípios terão 
maior autonomia". 

Jà o governador do Rio de Janeiro, Mo
reira Franco, quer a formação de uma frente 
para preservar a reforma tributária da ma
neira como ela está no projeto da Comissão 
de Sistematização. Ontem, Moreira Franco 
recebeu o governador do Ceará, no Palácio 
da Guanabara, para articular essa frente. 
Pela manhã, Tasso Jereissati já havia se 
encontrado com Orestes Quércia, no Palá-

cio dos Bandeirantes. E hoje será a vez de 
Moreira Franco e Quércia se encontrarem. 

Segundo Moreira Franco e Tasso Je
reissati, os governadores precisam se unir 
para impedir que a reforma tributária da 
Sistematização sofra alterações. O governa
dor do Rio desprezou as alegações do gover
no de que, com a reforma, a União ficará 
sem verbas. "Isso de ficar sem dinheiro é 
conversa de burocrata que quer controlar 
governadores e prefeitos através da libera
ção de verbas", disse Moreira Franco, lem
brando que além de repassar recursos o go
verno também transferirá muitas atribui
ções para os Estados e municípios. 

O governador Orestes Quércia já en
viou telex a todas as entidades municipalis
tas do País, pedindo que suas lideranças, 
prefeitos e vereadores, sigam para Brasília, 
para pressionar a aprovação da reforma tri
butária. Há também a possibilidade de o 
próprio secretário da Fazenda de São Pau
lo, José Maéhado de Campos Filho, ser 
mandado a Brasília para acompanhar a vo-
tação. 

Pela atual Constituição, os fundos de 
participação contam com 33% dos recursos 
arrecadados pela União com o Imposto de 
Renda e o IPI, distribuídos assim: 14% aos 
Estados, 17% aos municípios, e 2% aos pro
gramas de fomento para as regiões Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste. Na reforma que 
será votada, esses percentuais crescem bas
tante: os fundos passam a contar com 47% 
dos recursos — 21,5% para os Estados, 
22,5% aos municípios e 3% ao fundo espe
cial de fomento. 

Se for aprovada a emenda Mussa De
mes (como quer o governo), os fundos se
riam formados por 38% de todos os impos
tos (e não apenas IR e IPI), cabendo 16,5% 
aos Estados, 17,5% aos municípios, 2,5% ao 
fundo especial e 1,5% para um fundo de 
compensação de exportações. 

Orçamento 
O texto a ser votado, obriga o Executi

vo a planejar investimentos, em planos plu
rianuais, e a apresentar, para aprovação do 
Congresso, os orçamentos fiscais, da Previ
dência Social e das estatais. (Hoje o Con
gresso pode rejeitar apenas os orçamentos 
fiscais, sem poder de alterar os planos de 
investimentos do governo.) 

Aprovada a mudança, o Congresso po
derá propor investimentos, vetar progra
mas de governo, e impedir a contratação de 
funcionários ou a concessão de vantagens 
salariais não previstas no orçamento. E o 
governo só poderá abrir créditos de emer
gência em caso de guerra ou calamidade. 

ICMS 
A nova lei também acaba com os im

postos únicos para a União, criando o ICMS 
(Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 
Serviços). O novo imposto engloba ICM, 
ISS e os impostos únicos sobre transporte, 
comunicações, minerais, energia elétrica e 
combustíveis. Toda essa receita passaria 
para os Estados e municípios. 

Imposto de Renda 
Os Estados poderão cobrar um adicio

nal de até 5% sobre o IR incidente sobre 
lucros, ganhos e rendimentos de capital — o 

que agrada particularmente aos Estados do 
Sul e Sudeste e deixa um pouco desconten
tes os nordestinos, que têm menor concen
tração de bancos e indústrias e menor volu
me de operações financeiras. A reforma pro
põe também o fim dos privilégios fiscais a 
militares, juízes e parlamentares, que pas
sarão a pagar Imposto de Renda sobre o 
total de seus rendimentos. 

Compulsórios 
O texto da Sistematização limita o go

verno na utilização de empréstimos com
pulsórios (o da gasolina e do álcool, que 
ainda estão em vigor, por exemplo). Eles só 
poderão ser criados em casos de calamidade 
pública, guerra, e para investimentos de re
levante interesse social, devendo ser apro
vados pelo Congresso ou Assembleias Le
gislativas, quando forem estaduais. Já o 
texto do Centrão diz que só a União poderá 
lançar mão dos compulsórios. 

Fortunas 
Semelhante ao projeto do governo en

viado ao Congresso em dezembro, esse dis
positivo pretende sobretaxar as "grandes 
fortunas", que serão definidas, na verdade, 
por lei complementar. 

Rótulos 
Outro dispositivo obriga a exposição, 

nos rótulos dos produtos, de uma discrimi
nação de todos os tributos embutidos no 
preço final. Segundo o deputado Afif Do
mingos (PL-SP) — autor da proposta —, isso 
inibirá a taxação indireta praticada pelo 
governo federal, mas constituintes tributa
ristas dizem que é pura demagogia. 

Educação 
A Constituinte também quer elevar pa

ra 18% a atual alíquota de 13% da receita 
tributária da União destinada (peia emenda 
Calmon, em vigor) à educação. Quanto às 
receitas tributárias estaduais, a vinculação 
permanece nos 25% atuais. 

Novos impostos 
Tanto o projeto da Sistematização 

quanto a emenda substitutiva do Centrão 
dão apenas à União a competência para 

criar novos impostos, não previstos em lei 
Mas isso com a aprovação do Congresso 
Nacional. 

Propostas do Centrão 

Além de endossar a proposta da Siste
matização quanto aos fundos de participa
ção (elevando o repasse de recursos da 
União para os Estados e municípios de 33% 
para 47%), o Centrão quer mais 1% para os 
municípios portuários. 

Outra modificação do Centrão foi no 
inciso C do artigo 178. Pela Sistematização^ 
a União não pode lançar impostos sobre "a; 
património, renda ou serviços de partidos 
políticos, inclusive suas fundações, das enti 
dades sindicais de trabalhadores e das insti
tuições de educação e assistência social, 
sem fins lucrativos, observados os requisi
tos da lei complementar". O Centrão elimi
nou a palavra "trabalhadores", abrangendo 
assim as entidades patronais, isentando de 
impostos também uma federação das in
dústrias, por exemplo. 

O grupo também retirou, em seu texto, 
o artigo 171 da Sistematização, que daria 
aos municípios a competência para exigir, 
como tributo de empresas e indústrias, con
tribuições para obras necessárias por uso do 
solo (obras de saneamento para a implanta
ção de indústrias e empreendimentos imo 
biliários, por exemplo). Os municipalistas 
protestam, dizendo que essa taxação é im
portante. 

Outra emenda coletiva (não apresenta
da pelo Centrão, mas assinada pela maioria 
de seus integrantes) cria a imunidade tribu
tária, que isenta de IR e do imposto sobre 
património as entidades de previdência pri 
vada (mesmo as áe estatais, multinacionais, 
e de instituições financeiras), as instituições 
científicas e as sociedades civis sem fins 
lucrativos (clubes de futebol, por exemplo). 
Para um assessor técnico do Congresso, isso 
significa que "o Maracanã pode deixar de 
pagar IPTU, assim como qualquer indús
tria, se passar para a propriedade de uma 
associação esportiva". 

Separados: promotores e advogados da União. 
Com a aprovação ontem pela Consti

tuinte das três últimas seções da parte do 
texto relativa à Justiça, a União passará a 
ser representada judicial e extrajudicial
mente pela advocacia-geral da União, ca
bendo ao Ministério Público, por sua vez, a 
defesa da ordem jurídica, do regime demo
crático e dos interesses sociais e indivi
duais indisponíveis, transformando-se qua
se num Quarto Poder, como se chegou a 
comentar no plenário. 

Vencida a votação do Ministério Públi
co, o plenário aprovou em seguida a seção 
II, que trata da advocacia-geral da União, 
com texto resultante de fusão de emendas, 
por 344 votos, contra 23 e 22 abstenções. 

Esta era a parte mais controvertida do 
capítulo e, segundo argumentos levantados 
em plenário, a criação da advocacia-geral 
promoveria um verdadeiro "trem da ale
gria", mas essa hipótese foi contestada, e o 
próprio texto acolhido determina que o in
gresso, nos degraus iniciais da carreira, 
depende de concurso público de provas e 
títulos. A matéria será regulamentada por 
lei complementar. 

A decretação do Estado de Sítio exigirá 
também a audiência do presidente dos con
selhos da República e de Defesa Nacional, 

Galerias: festa dos procuradores, ribuna: o olho de Tuma. 

antes de solicitar ao Congresso Nacional 
autorização para baixar a medida nos casos 
de comoção grave de repercussão nacional 
ou fatos que comprovem a ineficiência das 
medidas tomadas no Estado de Defesa, ou 
declaração de Estado de Guerra ou resposta 
a agressão armada estrangeira. 

Também na vigência do Estado de Sí
tio poderão ser tomadas medidas coerciti
vas contra as liberdades individuais, como 
obrigação de permanência em localidade 
determinada, detenção em edifício não des
tinado a acusados ou condenados por cri
mes comuns, restrições à inviolabilidade de 

correspondência, sigilo das comunicações, 
prestação de informações e censura à im
prensa, radiodifusão e televisão, na forma 
da lei, suspensão da liberdade de reunião, 
busca e apreensão em domicílio, interven
ção nas empresas de serviços públicos e 
requisição de bens. 

Forças Armadas 

No Capítulo II do Título V, a Consti
tuinte aprovou o papel das Forças Armadas 
cqm o seguinte texto: "As Forças Armadas, 
constituídas pela Marinha, pelo Exército e 
pela Aeronáutica, são instituições nacionais 

permanentes e regulares, organizadas com 
base na hierarquia e na disciplina, sob a 
autoridade suprema do presidente da Repú
blica, e destinam-se à defesa da Pátria, à 
garantia dos poderes constitucionais e, por 
iniciativa de um destes, da lei e da ordem". 

Salvaguardas 

O Estado de Defesa e o Estado de Sítio 
serão as únicas salvaguardas do Estado na 
futura Constituição, segundo decidiu on
tem a Constituinte ao aprovar por 337 vo
tos, contra 64 e uma abstenção a emenda 

coletiva do Centrão, e rejeitar uma tentati
va da esquerda de tirar do texto constitu
cional o Estado de Defesa. O Centrão conse 
guiu impor sua maioria também aprovando 
o texto sobre o papel das Forças Armadas, 
que é o mesmo da Comissão de Sistemati
zação. • s 

O Estado de Defesa será decretado pelo 
presidente da República quando for neces
sário preservar, ou prontamente restabele
cer, em locais determinados e restritos a 
ordem pública ou a paz social, ameaçadas 
por grave e iminente instabilidade institu
cional ou atingidas por calamidades natu
rais de grandes proporções. Para decretar o 
Estado de Defesa, o presidente tem que ou
vir o Conselho da República e o Conselho de 
Defesa Nacional. 

A duração do Estado de Defesa será de 
30 dias, podendo ser prorrogado por igual 
período se persistirem as razões de sua de
cretação, e durante sua vigência algumas 
medidas coercitivas poderão ser acionadas, 
como restrição de reunião e associação, cen
sura de correspondência, de comunicação 
telegráfica e telefónica e, na hipótese de 
calamidade pública, ocupação e uso tempo 
rário de bens e serviços públicos e priva 
dos. 

APROVADO 
Esto é a Integra do que foi aprovado no sessão ao ontem do Constitui rtte: 
Título IV — Da Organização dos Poderes e Sistema de Governo 
Capítulo V 

Das Funções essenciais e administrativas da Justiça 
Seção I 
Do Ministério Público 

Ar i . 150 — O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função 
isdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídico, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis 

Paragrafo 1° — São princípios institucionais do Ministério Público a unidade, o 
indivisibilidade e o independência funcional. 

Paragrafo 2o — Ao Ministério Público fica assegurado autonomia funcional e 
administrativa, podendo, observado o disposto no Art 198, propor ao Legislativo a criação e 
extinção de seus cargos e serviços auxiliares, provendo-os por concurso público de provas e 
de provas e títulos. A lei disporá sobre suo organização e funcionamento; 

Parágrafo 3° — O Ministério Público elaborará sua proposta orçpmentário dentro dos 
>s estabelecidos no lei de diretrizes orçamentárias e suas dotações serão entregues na 

formo do Art. 197. 

Art. 151 — O Ministério Publico abrange: 
] — O Ministério Público de União, que compreende: 
A — O Ministério Público Federal; 
B — O Ministério Público do Trabalho; 
C — O Ministério Público Militar; 
[3 — o Ministério Público do Distrito Federol e dos Territórios. 

II — O Ministério Público dos Estados. 
Porágrarfo lo — O Ministério Público da União tem por chefe o procuro dor-geral da 

República, nomeodo pelo presidente do República, dentre cidadãos maiores de 35 anos, 
itegrante do Ministério Público, opôs aprovação de seu nome pela maioria absoluta do 

Senado Federal, paro mandato de dois anos, permitida recondução,-

Parágrafo 2° — A destituição do procurador-geral da Repúblico, por iniciativa do 
presidente da República, dntes do término do mandato mencionado no parágrafo anterior, 
deverá ser precedida de autorização da maioria obsoluta do Senado Federal; 

Parágrafo 3° — Os Ministérios Públicos dos Estados, do Distrito Federal e dos 
tórios formarão lista tríplice na forma do lei respectiva, dentre integrantes da carreiro, 

para escolha de seu procurador geral, que será nomeado pelo chefe do Poder Executivo, 
para período de dois anos, permitida uma recondução,-

Parágrafo 4o — Os procuradores-gerais dos Estados, do Distrito Federa' e dos 
tórios poderão ser destituídos antes do tempo mencionado no parágrafo anterior por 

deliberação da maa^o absoluto do Poder Legislcivo, na forma da lei complementar 
respectiva. 

Parágrafo 5° — Leis complementares respectivas, cuja inioatvo é facultada oos 
respectivos procuradores-gerais, estabelecerão o organizoção, as atribuições e a estatuto ae 
:ada M is té r io Público, observadas, relativamente aos seus membros: 

I — As seguintes garantias; 
A — Vitaliciedade, após do:s anãs de exercroo, não podendo pender o cargo senão 

por semenço judicial transitada em julgado; 
B — ir.amovibiiidode, salvo por motivo de interesse púbico, mediante deosão do 

órgão cangado competente do Ministério Público, por voto de dois terços cie seus membros, 
assegu-oda amplo defesa,-

C — Irredutibilidade de vencimentos, sujeitos, entretanto, oos impostos g e r a i s , 
inclusive o de renda e os extraordinários. 

II — As seguintes vedações: 
A — Receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens ou 

custos processuais; 

B — Exercer o advocacia,-

C — Na forma da lei, participar de sociedade comercial; ' 

D — Exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra função púbica, salvo o 
Magistério,-

E — Exercer atividade político-partidária, salvo exceções previstas na lei. 
Art. 152 — São funções institucionais do Ministério Público: 

I — Promover, privativamente, a ação penal público, na forma da lei; 
II — Zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância 

pública aos direitos assegurados nesta constituição, promovendo as medidas necessárias à sua 
garantia; 

III — Promover o inquérito civil e a ação civil púbka , para proteção do património 
público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos,-

IV — Promover o ação de inconstitucionalidade ou representação para interpretoção 
de leis ou ato normativo e poro fins de intervenção da União e dos Estados nos casos previstas 
nesta Constitui ção,-

V — Defender judicialmente os direitos e interesses das populações indígenas; 

VI — Expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, 
requisitando informações e documentos paro instruí-los na forma da lei complementar 

Vlt — Exercer outras funções que lhes forem conferidos, desde que compatíveis com suo 

finalidade, sendo-lhe vedada o representação judicial e a consultoria iurídíca de entidades 

públicas 

Parágrafo 1' — Ao Ministério Público compete exercer controle externo do atividade 
pplicial, na forma da iei complementar mencionada no artigo anterior. 

Parágrafo 2' — A iegifimação do Ministério Público para as ações civis previstas neste 
artigo não impede a de terceiros, nas mesmos hipóteses, segundo dispuserem esta Const r i 
ção e o lei. 

Parágrafo 3' — As funções de Ministério Público só podem ser exercidas por 

integrantes da carneiro que deverão residir na comarca do respectivo lotação. 

Parágrafo 4 ' — No exercício de suas funções, os membros do Ministério Públ ico podem 
requisitar diligências investígotórias e a instauração de inquérito policial, devendo indicar os 
fundamentos jurídicos de suas manifestações processuais. 

Parágrafo 5' — O ingresso na carreira far-se-á mediante concurso público de provas e 
títulos, assegurada a participação da Ordem dos Advogados do Brasil no sua realização, e 
observada, na nomeação, a ordem de classificação 

Parágrafo ó' — Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no Artigo 
113, » VI. 

istério Públcc, junto oos tribunais e conselhos de contas, apficam-se 

seção, pertinentes às garantias, vedações e forma de investidura nos 
Art. 153 — A o 

respec* vos carg< 

Seção II. 
Da Advocacia-Geral a União. 

Art. 154 — A advocacia-geroi da Un.Õo é a 
órgão v-ncuiado, representa a União, judicial e ex 
•ermos de -ei complementar, as atividodes de consu 
Executivo. 

Parágrafo 1° — A advocacia-geral da União 'em por chefe o advogo do-geral da 
União, de livre nomeação do preí'den'e da Repúb':ca, der're cidadãos ma>ores de 35 anos, 
de notáve: sabe' .undico e reputação ilibada. 

Parágrafo 2" — O mg/esse nos classes iniciais das carreiras de que trato este artigo 
far-se-á mediante concurso pÚDlico de provas e títulos; 

Parágrafo 3° — A iei complementar disporá sobre a organização e funcionamento do 
nstituição de que 'rata este artigo; 

is-^uitãoque, ateiamente ou on-avésde 
a judicialmente, caoendo-ihe ainda, nos 
3-a e assessoramen'o jurídico do Pode' 

Parágrafo 4" 
44, Parágrafo 8<=; 

Parágrafo 5° — Na ex 
da Ur-ião cabe ó Procurador 

As cordeiras d.sopeadas nes'e título op! ca-se o p'-ncípto do fi 

ÍÇÕO da dívda ativo, de ro'u-eza tr-bu'ór a, a -ep'esentoçco 

JO Fazenda Nacional, observado c dispos'o em ie . 

Art. 155 — A represen*ação jud-cio' e a consultoria jurídica dos Estados e do Distrito 

Federo: serão organizadas em correra, observado o dispos'o nos Po'ágrafos 2o e 4= do 

artigo antepor, segundo o que állpuwr a lei estadual e federal. 

Seção III 

Do Advocacia e da Defensoria Púbica. 

Art. 156 — O advogado é ndspensável à admm:st-ação da Jus''Ça, sendo invioláve1, 

por seus ofos e manifestações, no exercício da profssõo 

Art. 157 — A Defersona Púbica é instituição essenciol á função jurisdicional do 
Estado, incumb'ndo-se da orien'oção jurídica e da defesa em todos os grous dos necessitados, 
no formo do artigo 5o, Pcágrafo 58 desta Constituição. 

Parágrafo único — Le complementar organ-zará a defensoria púbica do União, do 
Distrito Federa! e dos Territórios e prescreverá normas gerais para a sua organ;zação nos 
Estados, em cegos e correra, providos, <^a classe incia , mediante concurso púb'ico de 

• provas e ' í vos , assegurada a seus integrantes a garantia da inamovioi.idaae e vedado o 
exercioo do advococia fora dos at':buições institucionais. 
Título V 

Da Defeso do Estado e das Instituições Democráticas 

Capitulo I 
Do Estado de Defesa e do Estado de Sítio 
Seção! 
Do Estado de Defesa 

Art. 158 — Quando f c necessá- c prese-var, ou prontamente 'estobe ecer, em locais 
determinados e restritos, a o<dem pública ou o paz socai, ameaçadas por grave e iminente 
instabilidade insti'ucónol ou atingidas por calamidades no'urais de glandes proporções, o 
presidente da República, ouvdos o Conselho da Repúbi co e o Conselho de Defesa Nacional, 
poderá decretar a Estado de Defesa. 

Parágrafo 1=— O decreta que msti'uir o Estado de Defeso determinará o tempo de suo 
duração, especilicará as áreas a serem abrangidos e ndicará as medidas coercitivas a 
vigorarem, dentre os discriminados no Parágrafo 3 deste artigo,-

Parágrafo 2o — O tempo de duroçáo do Es'odc de Defesa, não será superar o 30" 

dias, podendo ser pro--ogado uma vez, e por iguai período, se persislirem as i-azôes que 

justificaram a decretação. 

Parágrafo 3o — O Estado de Defesa autoriza, nos termos e limites do lei, restrições dos 
direitos de reunião e associação; de sigi-o cie correspondência, ae comunicação 'Cegrá^co e 
telefónico, e, ro h:pó'ese de caiam dade pública, a ocupação e uso temporário de bers e 
serviços públicos e privados, respondendo o União peios danos e custas decorrentes. 

Parágrafo 4= — No vigênc a do Estado de Defesa, a p^são por crime contra o Estado, 
determrado peo executar da medda, será comunicada imediatamente ao juiz competente, 
que a reiaxará, se nõo ta' lega . facultado oo preso reque'e- exame de cepo de delito à 
autor.dade policial. A comunicação será acompanhada de dec'araçào, peia autoridade, do 
estado físico e mentoi do detido no momento de sua autuação A prisão ou detenção de 
qualquer pessoa rõo poderá ser superior a dez das , salvo quando autorizado peto Poder 
Judic'ór'o. É vedada a incomunicabi;idade do preso 

Parágrafo 5° -— Decretado o Estado de Defesa ou sua prorrogação, o presidente do 
Repúpllca, dentro de 24 noras, submetorá o ato com a respectiva justificação oo Congresso 
Naciona., que decidia po- matono absoluto 

Parágrafo 6° — Se c Congresso Nacional estiver em recesso, será convocado 
ex'roordivariamente no prazo de cinco dios-

Parágrofo 7o — O Congresso Nocional apreciará o decreto dentro de dez dias 

ta, aevenoo permanecer em funcionamento enquanto vigoror 

D decreto, cessa !n-edto'amer'e o Estado de Defesa 

contados de seu receei 
Estado de Defesa. 

Parágrafo 8° — Reatado 

Seção II 
00 Estado ds Sitio 
Art, 159 — O presidente do República pode. ouvidos o Conselho da República e o 

Conselho de Defesa Nacional, solicitar ao Congresso Nacional autorização para decretar o 
Estado de Sítio nos casos de: 

1 — Comoção grave de repercussão nacional ou fatos que comprovem a ineficiência da 
medida tomada durante o Estado de Defesa; 

II — Declaração de Estado de Guerra ou resposta a agressão armada estrangeira. 
Parágrafo Único — O presidente da República, oo solicitar autorização parodecretor 

o Estado de Sítio ou sua prorrogação, relatará os motivos determinantes do pedido, devendo 
c Congresso Nacional decidir por maioria absoluta 

Art. 160 — O decreto de Estado de Sitio indicará sua duração, as normos necessárias 
à sua execução, as garantias constitucionais que ficarão suspensas, e. depois de publicado, o 
presidente da Repúblico designará o executor das medidas específicas e as áreas abrongídas. 

Parágrafo lo — Decretado o Estado de Sítio, no intervalo dos sessões legislativas o 
presidente do Senado Federal, de imediato, convocará extraordinariamente o Congresso 
Nacional poro se reunir dentro de cinco dias. a fim de apreciar o ato 

Parágrafo 2° — O Congresso Nacional permanecerá em funcionamento até o término 
das medidas coercitivas 

Art. 161 — Na vigência do Estada de Sítio decretado com fundamento no Artigo ] 59, 
Inciso I, só poderão ser tomadas contro as pessoas as seguintes medidas: 

I — Obrigação de permanência em looalidade determinada; 
II — Detenção em edifício não destinado o acusados ou condenados por crimes comuns; 
III — Restrições relativos à inviolabilidade de correspondência, ao sigilo das comunica

ções, à prestação de informações e ò liberdade de imprenssa, radiodifusão e telefisõo, na 

forn da U 
- Suspensão do liberdade de reunião,-

V — Busca e apreensão em domicilio; 
VI — Intervenção nas empresas de serviço público,-

VII — Requisição de bens. 
Parágrafo Único — Não se inclui nas restrições do inciso III deste ortiga o difusão de 

pronunciamentos de parlamentares efetuados em suas Casos Legislativas, desde que liberados 
pela respectivo mesa. 

Art. 162 — O Estado de Sitio, no coso do Artigo 159, Inciso I, não poderá ser 
decretado por mais de 30 dias, nem prorrogado, de cada vez, por prazo superior. Nos casos 
do Inciso II, poderá ser decretado por todo o tempo em que perdurar o guerra ou ogressão 
armada estrangeira 

Art. 163 — As -imunidades dos membtos do Congresso Naoonal subsistirão durante o 
Estado de Sí'to. Todavia, poderão ser suspensas median'e o voto ae dois 'erços dos memoro: 
da Cosa resoec-iva as do deputado ou senador cujos atas, fora do recinto do Congresso, 
se:am manifestamente incompatíveis com a execução da medida. 

Seção III 

Disposições Gerais 
Art. 1Ó4 — A Mesa do Congresso Nacional, ouvidos os 1'deres partidários, designará 

comissão composto de cinco de seus membros poro acompanhar e fiscolizor o execução das 
medidas previstas nos sessões refe-ertes ao Estado de Defeso e ao Estado de Sí'io. 

Art. 165 — Cessados o Estado de Defesa e o Estado de SUO, cessarão também seus 
efeitos, sem prejuízo da resporsabudade pelos 'lícitos cometidos, por seus executares ou 
agente. 

Parágrcfo Único — Tõo logo cesse o Estado de Defesa ou o Estado de Sí'io, as 
medidas aplicados no sua vigência serão relotoaas peio prés dente do Repúbnca, em 

•cação das prov.dêrci' 
'nções aplicadas. 

mensagem ao Congresso Naciona, com espec f coção e | 

aaotoaas, indicados nominalmente os at ngidos, oem como as 

Capítulo II 
Das Forças Armodos 
Art. 166 — As Forças Armadas, constituídos peia Marinha, pelo Exército e pelo 

Aeronáutica, são instituições nacionois permanentes e regulares, organizadas com base 
hierarquia e na d:sc plina, sob a autar dede supremo do presidente da Repúb'ica, e destina 
se à de'eso da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de um destes, 
lei e da ordem. 

Parágrafo lo — Uri complementa' estabelecerá as normas gcais o serem adotadas 

organ ;zaçáo, no preparo e no emp'ego das Forças Armadas. 
Parágrafo 2o — Não cabeta habeas-corpus em -elação a punições disc:pl<na 

Art. 167 — O serviço militar é obngotórto nos termos do lei. 

Porágrofo 1° — As Forças Armodas compete, ria forma do iei, otribuir serviços 
ai'emotivos oos que, em tempo de paz, após alistados, alegarem imperativo de consciência 
poro exmi'err-se de atividade de caráter essencialmente militar. 

Parágrafo 2o — As mulheres e os eclesiásticos ficam isentos do serviço m 
obrgatórto em tempo ae paz, sujeitos, porém, a outros encargos que a lei lhes atrbui 

Capítulo III — Da Segurança Púbico 
Art, 168 — A segurança DÚbiico, deve- do Estado, direito e responsabilidade de 

todos, é exerc da para a preservação da ordem pública e da 'ncolumidade das pessoas edo 
pa'r.môr'0 através dos seguintes órgãos: 

' — Polca Federa1, 
i — Poleias Cvis; 
li' — Polícias militares e corpos de bombeiros militares, 

IV — Policio rodoviária 
Parág. 1= — A Poiíco Federo>, instituído por iei como órgão permanente, é destinada 

I — Apurar infraçôes penais contro a ordem político e social ou em detrimento de bens, 
serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assirr 
como outras infraçôes cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exije 
repressão uniforme, segundo se dispuser em lei; 

II — Prevenir e reprimir, em todo o território nacional, o tráfico ilícito de entorpecentes 
e drogas afins, o contrabando e o descaminho, sem prejuízo da atuação de outros órgão; 
públicos em suas respectivas áreas de competência; 

III — Exercer a polícia marítima, aérea e de fronteiras; 
IV — Exercer, com exclusividade, a polícia judiciária da União 

Parágrafo 2° —- As Polícias Civis, dirigidas por delegados de Polícia de carreira, sõc 
destinadas, ressalvadas a competência da União, a proceder ò apuração de infraçôes penais 
exercendo as funções despolida judiciária; 

Parágrafo 3o — Às Polícias Militares cabem o policio ostensiva e o preservação da 
ordem pública,- aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em 
incumbe execução de otividades de defesa civil; 

Parágrafo 4 " — As Policias Militares e os corpos de bombeiros militares, forças 
auxiliores e reservo do Exército, subordino-se juntamente com as Polícias Civis oos governos 
dos Estados, do Distrito federal e dos Territórios; 

Parágrafo 5o — A Polícia Rodoviário Federal, órgão permanente estruturado em 
carreiro, dêstina-se, na formo da lei, ao patar lha mento ostensivo e a manutenção do 
segurança nas rodovias federais. 

Parágrafo 6° -— A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos 
responsáveis pelo segurança pública, de maneira a assegurar a eficiência de suas otivsdades 

Parágrafo 7° — Os municípios poderão constituir guardas municipais destinadas ó 
proteção das instalações, bens o serviços municipais, conforme dispusei 


